
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINETE DO PREFEITO 

                      

                                DECRETO Nº 1.625 DE 12 DE JULHO DE 2013. 

 

“Criar a Comissão de Municipal de Avaliação 
Imobiliária”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - ACRE, Capital do 

Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da 

Lei Orgânica Municipal; 

- Considerando a necessidade de uniformizar os procedimentos 

avaliatórios no âmbito Administração Pública Municipal; 

- Considerando a necessidade de aprimorar os mecanismos de 

controle e fiscalização do Município; 

- Considerando a necessidade de cumprir o disposto do inciso XIV 

do Art. 5º, da Carta Política e do inciso X, do Art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, sobretudo no que tange às avaliações imobiliárias; 

- Considerando a necessidade de aplicar os princípios dispostos no 

art. 37 da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Criar a Comissão Municipal de Avaliação Imobiliária – CMAI, 

que terá a seguinte composição: composta por membros titulares e suplentes indicado 

pela: 

a) 02 membros titulares e 01 suplente da Secretaria Municipal de 

Obra - SEOP; 

b) 01 membro titular e 01 suplente da Secretaria Municipal do 

Meio Ambiente - SEMEIA; 
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c) 01 membro titular e 01 suplente da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Floresta - SAFRA; 

d) 02 membros titulares e 01 suplente da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento e Gestão Urbano - SMDGU;  

§ 1º A CMAI deverá atuar na elaboração de laudo de avaliação de 

imóveis urbanos e rurais no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta.  

§ 2º A CMAI poderá requisitar, sempre que necessário, profissionais 

de  outras Secretarias. 

§ 3º Os membros da CMAI serão convocados sempre que 

necessários, sendo afastados de suas atividades laborativas até a conclusão dos 

trabalhos. 

§ 4º A coordenação dos trabalhos da Comissão ficará sob a 

responsabilidade do membro indicado pela SEOP. 

§ 5º Os laudos de avaliação emitidos pela CMAI serão assinado no 

mínimo 3 (três) membros .  

Art. 2º São atribuições da CMAI: 

I – avaliar os imóveis indicados à desapropriação e locação,  para 

Administração Pública Direta e Indireta; 

II – avaliar os imóveis para cálculo do Imposto de Transmissão de 

Bens Imóveis – ITBI, em caso de arbitramento;   

III – elaborar e atualizar planilha de avaliação de imóveis e 

benfeitorias urbanos e rurais e;   

IV – atuar em conjunto ou separadamente na condição de assistente 

técnico nos procedimentos judiciais e administrativo de interesse do Município de Rio 

Branco. 
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§ 1º Os membros da CMAI serão indicados pelas Secretarias 

elencadas no art. 1º deste Decreto e nomeados por ato do Secretário da SEOP, 

através de portaria. 

§ 2º A CMAI, depois de nomeada, terá o prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias para elaborar a planilha de avaliação a que se refere o inciso III, deste 

artigo. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Branco-Acre, 12 de julho de 2013, 125º da República, 111º do 

Tratado de Petrópolis, 52º do Estado do Acre e 130º do Município de Rio Branco. 

 

 

Marcus Alexandre  
Prefeito Municipal de Rio Branco 

 


